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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            , DE 2015  

Dispõe sobre a concessão de assistência 

financeira temporária aos artesãos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O artesão profissional que exerça sua atividade 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de parceiros, que teve suas atividades interrompidas por 

períodos específicos tais como o inverno que impossibilitam ou dificultam 

a exploração das matérias-primas, como madeira, cipós, argila, dentre 

outros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-

mínimo mensal, enquanto durar a paralisação das atividades. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho 

dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

§ 2º  O prazo de interrupção das atividades de extração das 

matérias-primas necessárias ao trabalho dos artesãos será estabelecido pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA. 

§ 3º  O benefício do seguro-desemprego é pessoal e 

intransferível. 

§ 4º A concessão do benefício não será extensível às atividades 

de apoio ao artesanato profissional e nem aos familiares do artesão 

profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições estabelecidos 

nesta Lei. 

§ 5º  O período de recebimento do benefício observará o prazo 

do § 2º deste artigo e não poderá exceder o limite máximo variável de que 

trata o caput do art. 4º  da Lei nº  7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

ressalvado o disposto no § 4º do art. 4º da referida Lei. 
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Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

receber e processar os requerimentos e habilitar os beneficiários nos termos 

do regulamento. 

§ 1º  Para fazer jus ao benefício, o artesão não poderá estar em 

gozo de nenhum benefício decorrente de programa de transferência de 

renda com condicionalidades ou de benefício previdenciário ou assistencial 

de natureza continuada, exceto pensão por morte e auxílio-acidente. 

§ 2º  Para se habilitar ao benefício, o artesão deverá apresentar 

ao INSS os seguintes documentos: 

I - registro como Artesão Profissional devidamente atualizado 

no Sindicato ou Associação, classificado na categoria compreendida (cipós, 

sementes, fibras argila e madeira), emitido por entidade representativa do 

seguimento, com no mínimo quatro anos de atuação legalizada e 

comprovada. Tendo o artesão que comprovar pelo menos quatro anos de 

atividade até a data do início de concessão do benefício; 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS como artesão, e do pagamento da contribuição 

previdenciária; 

IV - comprovar o exercício profissional da atividade de artesão 

com o objeto da concessão do benefício e que se dedicou à produção, em 

caráter ininterrupto, durante o período compreendido entre o período 

anterior de interrupção das atividades e o em curso; e 

V - não possuir vínculo de emprego ou outra relação de 

trabalho, tampouco fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

artesanal. 

§ 3º  O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no ato da 

habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de segurado do artesão 

e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, 

de 1991, nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao requerimento 

do benefício ou desde o último período de interrupção da atividade do 

artesão até o requerimento do benefício, o que for menor. 
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§ 4º O Ministério Previdência Social poderá, quando julgar 

necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício. 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo 

aquele que fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de 

obtenção do benefício de que trata esta Lei estará sujeito: 

I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu 

registro, por dois anos. 

Art. 4º O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas 

seguintes hipóteses: 

I - início de atividade remunerada; 

II - início de percepção de outra renda; 

III - morte do beneficiário; 

IV - desrespeito aos períodos, estabelecidos na legislação, de 

interrupção das atividades de exploração das matérias-primas objeto da 

concessão do benefício; ou 

V - comprovação de falsidade nas informações prestadas para 

a obtenção do benefício. 

Art. 5º O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta 

Lei será pago à conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

instituído pela Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa conceder assistência financeira 

temporária aos artesãos profissionais que têm suas atividades interrompidas 
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temporariamente seja por determinação do poder público seja por razões 

naturais que impedem seu trabalho.  

Os artesãos que para seus trabalhos exploram matérias-primas 

como madeira, cipós, fibras, sementes, argila, dentre outros, são obrigados 

a paralisarem suas atividades por alguns meses do ano, em alguns casos em 

decorrência de fenômenos naturais, como no período conhecido por 

“inverno amazônico”. Nessa época, o grande volume de chuvas dificulta a 

extração da argila e prejudica, por exemplo, o artesanato da cerâmica. 

Em outros casos, como no manejo do cipó, a legislação do 

estado, sobretudo na região norte, estabelece períodos de coleta, de 

descanso mínimo ou ciclo de exploração com o objetivo de permitir a 

regeneração do fio da planta. Isso leva a que, em alguns períodos, o artesão 

fique impossibilitado de trabalhar com a matéria-prima. 

Para grande parte dos artesãos tais atividades constituem-se na 

única fonte de renda e sustento que possuem. De modo que a situação de 

desemprego involuntário em que se encontram deve ser amparada pela 

sociedade. 

A matéria em apreço propõe, assim, a concessão do seguro-

desemprego aos artesãos nos períodos em que se encontrarem 

impossibilitados de trabalhar decorrente da inviabilidade de ter acesso às 

matérias-primas. Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA estabelecer tais períodos para 

cada matéria-prima.  

Os gastos decorrentes da concessão do benefício serão 

custeados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, que se 

destinam, dentre outros, ao pagamento do seguro-desemprego. 

Em vista do alcance social da proposta, solicito às Senhoras e 

aos Senhores Congressistas a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

PSOL-AP 
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L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o inciso 
II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

................... 

Art. 4o  O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma 

contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração, a partir da terceira 

solicitação, será definida pelo Codefat.   (Redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 

2014)   (Vigência) 

§ 1o  O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 

aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 

3o.  (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

§ 2o  A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 

seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-

desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que 

antecederem a data de dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, 

vedado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados em períodos aquisitivos 

anteriores:   (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

I - para a primeira solicitação:   (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   

(Vigência) 

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo dezoito e no máximo vinte e 

três meses, no período de referência; ou    (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 

2014)   (Vigência) 

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no 

período de referência;  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

II - para a segunda solicitação:  (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   

(Vigência) 

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte 
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e três meses, no período de referência; ou  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 

2014)   (Vigência) 

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no 

período de referência; e  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

III - a partir da terceira solicitação:   (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 

2014)   (Vigência) 

a) três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze 

meses, no período de referência;  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   

(Vigência) 

b) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte 

e três meses, no período de referência; ou  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 

2014)   (Vigência) 

c) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no 

período de referência.  (Incluída pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

§ 3o  A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês 

integral para os efeitos do § 2o.   (Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   

(Vigência) 

§ 4o  O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado por até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 

Codefat, desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não 

ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do montante da Reserva Mínima de 

Liquidez de que trata o § 2o do art. 9o da Lei no 8.019, de 11 de abril de 1990.  (Incluído 

pela Medida Provisória nº 665, de 2014)   (Vigência) 

§ 5o  Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do 

benefício do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a 

evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de 

desemprego de grupos específicos de trabalhadores.  (Incluído pela Medida Provisória nº 

665, de 2014)   (Vigência) 

................. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  
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Dorothea Werneck  
Jáder Fontenelle Barbalho  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.1.1990 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) universalidade da cobertura e do atendimento;  

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;  

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;  

e) eqüidade na forma de participação no custeio;  

f) diversidade da base de financiamento;  

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.  

.................. 

CAPÍTULO I  

DOS CONTRIBUINTES  

Seção I  

Dos Segurados  

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;  

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de 
carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;  

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional;  

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 
acrescentada pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)  

h)  (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26, de 2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 1999). 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa 
ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 
em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, 
quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com 
auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 
deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, 
em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou 
sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 2002). 

d) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 
Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de 
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, 
com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;  

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de:  
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008). 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII 
do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 
meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; e  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a 
este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008). 

§ 1o  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, 
de 2008). 
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§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada 
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada 
uma delas.  

§ 3o  (Revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo 
ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação 
a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 
Seguridade Social. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da 
investidura.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 6o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro 
de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 7o  Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 
maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 8o  O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado 
ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 
120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, 
ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 
período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Redação dada pela 
Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 9o  Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008). 

I – a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por 
não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III – a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista 
a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em 
regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

IV – ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 
beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 
beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 
2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 
atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013)  (Produção de efeito) 

§ 10.  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não 
supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008). 

II – benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar 
instituído nos termos do inciso IV do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Redação 
dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 
trabalhadores rurais;  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou 
de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9o 
deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; 
e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VIII – atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 11.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008). 

I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 
prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 
dos limites estabelecidos no inciso I do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991;  (Redação 
dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e  (Redação dada pela Lei 
nº 12.873, de 2013) 
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d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual 
ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 
limitações impostas pelo § 14 deste artigo;  (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Produção 
de efeito) 

II – a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar 
a que pertence exceder o limite de:  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008). 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

§ 12.  Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008). 

§ 13.  O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
referidos dispositivos. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 14.  A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 
limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 
microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 
exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 
forma do inciso VII do caput e do § 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 
igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 
desenvolvam suas atividades. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Produção de efeito) 

§ 15.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Produção de efeito) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, 
sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a 
filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 
que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde que 
não incluído nas disposições do art. 12.  

CAPÍTULO III  
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DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO  

Seção I  

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso  

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição 
mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 
tabela: (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95).  

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
(Valores e alíquotas dados pela Lei nº 9.129, de 20.11.95) 4  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social.(Redação dada pela Lei n° 8.620, de 
5.1.93)  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.620, de 
5.1.93)  

Seção II  

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será 
de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 
contribuição será de:   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)   

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo;     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - 5% (cinco por cento):    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 
2011)     (Produção de efeito) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda.     
(Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 
recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 
em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 
20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996.    (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)     
(Produção de efeito) 

§ 4o  Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 
2o deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.     (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 5o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.      (Incluído pela Lei nº 12.507, de 
2011) 

 

............... 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR  
(Alterado pela Lei nº 8.398, de 7.1.92)  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de 
que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na 
alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 
(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida 
no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, 
obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 
vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 
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descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 
desses processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 22.12.92)  

§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 5º (VETADO na Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 10.  Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da 
comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a receita 
proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de 
parte do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do art. 12 
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III – de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no 
imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, 
bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

IV – do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada 
por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.  (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 11.  Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização  artesanal aquele 
realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 
incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008). 

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de 
produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um 
deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 1o O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu 
endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria, 
arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 
cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam 
sido outorgados os poderes, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 
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§ 3o Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão responsáveis 
solidários em relação às obrigações previdenciárias. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

.................. 

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da data de sua publicação.  

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

FERNANDO COLLOR  
Antonio Magri  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1991 
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